
ESTADO DA PARAíBA·
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

- -- ...~,' _,o ,_ '_'., '•....
DENOMINA ESCOLA EST t~AL DE LQ GRAU

E Dl OUTRAS PROVIDErCIAS.

Art. lQ - Fica denominado de DEPUTADO N VALDO DEFA-
RIAS BPJTO, a Escola Estadual ue 12 Grau do Distrito de Can a Luzia do _

Cariri, Município de Serra rranca, deste Estadoo

..

Art. 2Q - Esta Lei entrar~ em vigor na ata da sua _

§provação, revogadas as disposições em contr.!rio.

SALf" DAS

BA, em 08 de abril de 1987.
IVA DA PARAI-

Assembleia legislativa da Paralba
GABlfJETE DO DEPUTADO

PURO MED~IROS
PRAÇo!\ .J Ao peSSOA· CENTRO
CEP .58000 - ,J _:-\0 PESSOA P.

:"1.
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ESTADO DA PARAíBA .

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIO PESSOA

DENOMINA ESCOL\ESTA1TL DE 1.2 GRAU

E DÁ OLJTRAS FROVr:DE~TC..I.A.S.

Art. lº - Fica denominado de D.t;PGTADO 1\1\ t_LDODE FA-

RIAS BRITO, a Escola Estadu.al Ge lQ Grau do Distrito de Sant Luziu do _
Cariri, !Eunicipio de Serra Branca, deste Est:=.do.

,
Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na da a do. sua _

ªprovação, revogadas as disposições em contr~rio.
,.

••::SA,
SALA DAS .ASSEI;'jI3~IA

•
em 08 de abril de 1987.

Assembleia Legislativa da Paraiba
G A 51 ~,!E T E o o nr P U T A oo

PE,_RO MEDE:IROS
PRAÇt\ .J Ao PESSOA _ CENTRO
CEP 68000 - .J _ÀO PESSOA P.
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"Dá denominação a Escola'-.

â
COMIsslo DE JUsr IÇA

PROJl:rO DE LEI N2 15/87

AUTOR: Deputado ROBEIlfO PEnRO MED'EIROS

P A R E C "E R

•

Nivaldo Farias de Brito foi um deputado atuante e

com grandes serviços prestados ao "Estado e, principalmente, a sua

área política - o °ariri.
A perpetuaç'ão de sua memória, como incenti vo as ge-

rações futuras, é dever do Poder PÚblico.
Nada mais louvável, portanto, a iniciativa de cogn.Q.

minar a Escola Estadual de 12 e 22 Gráus com o nome do pranteado

extinto.•
O Projeto é legal e merece ser aprovado.

·Sala das Comissões, em 12 de maio de 1987.

- PRESIDENT"E e RELATOR -

MEMBRO

~mMBRO



OOMIsslo D'I JURrIÇA

PROJEO D'I LII WI 15/87
Ar1fOR , DeputadO ROJmRrO PiTJRO M1IDKIROS

P A R 'I O 'I R

•

Jival40 lariae d. :Brito foi um deputado a1luant. •
oom81'and.s .. rv190. prene4o. ao 1.1;ado a, prinoip.taen.t., a .a
irea polítioa - o ~arir1.

A perpetuação de eua __ 6r1a, OCllllO in.oantityo .. ..-
rações futuras. é dever ~o Poder 'PÚblioo..

lIfadamate louvável. portanto, a i1'11cia1liVI de oOPi.
.71'lln.ara Escola Eetadual de II a 28 Gr'ue OQll o neme do pranteado

extinto.
o Pro~eto 4 l.gal a merece aer aprovado.
Sala da. Ocm1••õ••, em 12 d. maio de 1987.

- PRESID1N!1 • IlILATOR -

- MIM'BRO -
- M'IM1nlO -
- 'MBIIBRO -
- 'M'IMBRO -



COlfIsslo DI Jusrrç.l

PROJI'.rO D'S LI! NI 15/87
AU'fOR I Deputado Rosmo NDRO Mli:D1i:IROS

"Dá denom1.naqàoa Baoo1a".

P A R 'I C 'I R

IUva1do 'arias de Brito foi um deputado a1u811te e
oomgrandes •• rv100s prestados ao Istado e, prinoipalment., a eua
área po1ítioa - o Cariri.

A perpetuação de eua .em.6ria, cano inoenti vo ae p­
rações futuras, é dever do Poder PÚblico.

Nadamais louvável. portanto, a. inioiativa de oOgD..2,

minar a Esoola. E~tad.ut\l de li e 21 Gráus com o nem. do
extinto.

o Projeto é legal e merece ser aprovado.

Sala das Comissões, em 12 de maio de 1987.

pranteado

~---~------------------------------+--------- PRESIDiN'fl e RlLATOR -

- MlMBRO -

'MIlft'BRO -
- -
- MlMBRO -
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DENOMINA ESCOLA EST'

E Dl
GRAU

ESTADO DA PARAíBA·
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA'

fROJETO DE LEI N2~~~_,./87

'.Art. 112- Fica uenominado de DEPUTADO N VALDODE FA-

a Luzia."do -RIAS BP..ITO,a Escola Estadual elelº Grau do Distrito

Cariri, Municipio de 3erra Branca, (lesteEstado,

Art. 2Q - Esta Lei entrar~ em vigor na ata da sua _
ªprovação, revogadas as disposições em contr~rio.

..
SAIJ~ DAS ASSEMBL~IA

BA, em 08 de abril de 1987.

c " ..

Assembleia legIslativa da Paraiba
GABIfJETE DO DEPUTADO

PURO MEDE:IROS
PRAÇ'" .J Ao "CSSOA· CENTRO
CEP 5e 000 - .J _;J.o PESSOA pa
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DENOMINA ESCOLA ESTA

E DÁ OUTRAS FROVIDEN IAS.

-GRAU

ESTADO DA PARAíBA'
~SSEMBL~IA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

t {~ "I

PROJETO DE LEI NQ ,.':15.../87. --_-

Art. lÇ - Fica denominado de DEPUTADO N ALDO DE FA­
RIAS BPJTO, a Escola Estadual Ge 12 Grau do Distrito de.Gan Luzia do·-

Cariri, Municipio de 3erra I!rancn,d.esteEstadoo

,
,

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na

ªprovaçüo, revogadas as disposições em contr~rio •

ta da sua -

•
SALA DAS ASSEr/IDL~IA

BA, em 08 de abril de 1987.

Assembleia legislativa da Paralba
GABlfJETE DO DEPUTADO

PE:.RO MED~IROS
PRAÇ'" J Ao "(SSOA' CENTRO
CEP .58000 - J _1\0 PESSOA pa
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